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LEI Nº 3.039/2022


AUTORIZA A CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA REGIME ESPECIAL DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
[bookmark: _GoBack]
LUIZ RODRIGO RIBAS, Vice-Prefeito em exercício de Prefeito de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

Art. 1º Fica o Município de São Miguel das Missões, autorizado a convocar por 20 (vinte) horas semanais além das regulares do cargo, servidor(a) do Cargo de Psicólogo (a) para regime especial de trabalho.
Parágrafo único: Os vencimentos mensais serão acrescidos proporcionalmente à quantidade de horas objeto de convocação.
   Art. 2º - A convocação para trabalho em regime especial será feita por Portaria, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis uma vez por igual período, não podendo exceder a 1 (um) ano.
Art.3º - A convocação para regime especial poderá cessar a qualquer tempo, a pedido do servidor ou por iniciativa do Poder Executivo, conforme o interesse público no serviço.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de recursos consignados no orçamento do Município.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, aos 19 de abril de 2022.

                 LUIZ RODRIGO RIBAS,
    Vice-Prefeito em exercício de Prefeito.
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